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PODER EXECUTIVO 
 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA – PREFEITA MUNICIPAL 

JOSÉ LENÁRIO DA SILVA – VICE PREFEITO  
 

PODER LEGISLATIVO - VEREADORES: 
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MARTA MARIA DIÓGENES BESSA - VICE-PRESIDENTE 
GARLÊNIA MARIA SANTOS FERREIRA - 1º SECRETÁRIA 

JOSÉ THEÓFILO DE FREITAS - 2º SECRETÁRIO 
FRANCISCA RAQUEL RODRIGUES DE SOUZA 

FRANCISCO LUCIMAR DA SILVA  
JEFFSON ALVES 

SARA RUB ARAÚJO LOPES 
VAGNER RODRIGUES PEREIRA 

 

1 – GABINETE DA PREFEITA  
 

• Portaria Nº 272/2019 
 

2 – CPL 
 

• Aviso de Cancelamento de Licitação – Tomada de Preços nº 2/2019-0002 
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 272/2019 

Em, 20 de agosto de 2019.  
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – TCE/RN e Decreto Municipal nº 008 de 24 de junho de 2013. 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, no valor total de R$ 120,00 (cento e vinte reais), para o servidor JOSEILDO ALVES – CPF: 941.885.134-20, motorista, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do município de Taboleiro Grande/RN. A concessão dessa diária se faz necessária, para que o servidor possa custear 
o seu afastamento na remoção do paciente Irineu Pereira do Carmo, no dia 21 de agosto de 2019, para realização de exame no Instituto do Hospital Universitário 
Onofre Lopes, localizado na Av. Nilo Peçanha, 620 - Petrópolis, Natal - RN.  

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – 
TCE/RN, de 09 de junho de 2016. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 
 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

Prefeita Constitucional 
 

CPL 
 

AVISO DE CANCELAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2019-0002-CPL 

 

O Município de Taboleiro Grande/RN, por intermédio do Presidente da Comissão Permanente de Licitação, torna público aos interessados que a licitação instaurada 
através da TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2019-0002, que tem por objeto à execução dos serviços de roço e limpeza das faixas de domínio de estradas vicinais do 
Município de Taboleiro Grande/RN, considerando o incomensurável interesse público, fica CANCELADA, em decorrência da escassez de recursos financeiros 
destinados a cobertura das despesas, em face da queda na arrecadação Fiscal. Portanto, todos os atos constantes do Processo Administrativo nº 10060701/2019-

PMTG, ficam revogados. 
 

Taboleiro Grande/RN, 20 de agosto de 2019. 
SUÊLDO MAIA PINHEIRO 

Presidente da CPL 
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Fim do Diário Oficial N.º 1151 de 20 de agosto de 2019 com 2fls. 


